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Esquema de intervenção 
  

I. Considerações prévias. 
 
i) O tema proposto pressupõe a dúvida do julgador. i) Dúvida legítima; ii) Dúvida 
ilegítima. 
ii ) A apreciação dos meios de prova à luz de outros critérios supridores da dúvida.  
iii) A apreciação dos meios de prova em processos de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária.  
iv) Ruídos e interferências causados pelo princípio do inquisitório e pelo princípio 
da cooperação. 

 
 

II . Dúvida, proibição de non liquet e 516º do CPC  
 



i) Questões provocatórias: na dúvida tem sempre de haver decisão e, na 
dúvida, a solução prevista no artigo 516º CPC é solução exclusiva ? 

ii) O sistema da distribuição fixa e abstracta das cargas probatórias. 
Enunciação e vantagens. Problemas que pode colocar em concreto. 

iii) A prova difícil, impossível ou diabólica e a garantia da tutela judicial 
efetiva. Concretização. 
 

 
III .  A necessidade de adequação das regras de repartição das cargas probatórias aos 
factos objecto de prova. Tentativas de redistribuição. 
 

i) A teoria da distribuição dinâmica das caras probatórias de Jorge Peyrano 
ii) Tendências atuais sobre o tema na América latina. 
iii) A solução alemã 
iv) Tentativas de resolução do processo civil português 
v) Propostas de adequação das regas do ónus da prova à garantia 

constitucional da tutela judicial efetiva e ao processo equitativo: lutando 
por uma repartição mais justa e equitativa do ónus da prova 
  

IV. Conclusões  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


